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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

 

CONTRATO Nº 110/2024 
 

 
Processo nº 280/2024  
Adesão a Ata de Registro de Preços nº 027/2024 decorrente do Pregão Eletrônico nº 071/2023 do 
Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE. 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE IBITIARA E A 
EMPRESA SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MOVEIS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE IBITIARA - BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 13.781.828/0001-76, com sede 
na Rua João Pessoa, nº 08, Bairro Centro, Ibitiara-Bahia, CEP 46.700-000, neste ato representado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito WILSON DOS SANTOS SOUZA, portador do RG nº 08.095.158-90 e CPF nº 
883.540.405-34, residente e domiciliado na Rua Antônio Rodrigues Barbosa, nº 280, Centro, em 
Ibitiara-Ba, e a Empresa SOLUÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.781.828/0001-76, estabelecida na Avenida Vitor 
Gaggiato, s/nº, Bairro Distrito Industrial, Município de Santana do Paraíso – MG, CEP 35179972, 
doravante denominada CONTRATADA, representada pelo (a) Sr. (a) Vinicius Rodrigues Pereira, 
brasileiro, sócio propritário, portador do CPF nº. 039.416.456-33 e CI nº M.9244436, residente e 
domiciliado na Rua João Monlevade, nº 519, Apto 501501, Bairro Cidade Nobre, Ipatinga-MG, CEP 
35162378 tendo em vista o Processo Administrativo nº. 280/2024, nos termos das Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/1993, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

 

 

1.1. Este Contrato tem como objeto A AQUISIÇÃO MÓVEIS ESCOLARES ED. INFANTIL E 

FUNDAMENTAL, em conformidade com as especificações do termo de referência. 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

SOLICITADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

01 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO – 01 CONJUNTO DO 
ALUNO COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) 
CADEIRA, CERTIFICADO PELO INMETRO, E 
EMCONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14006:2008 -MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E 
MESAS PARA CONJUNTOALUNO INDIVIDUAL. 

Mesa individual com tampo em plástico injetado 
comaplicação de laminado melamínico na face 
superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico 
técnico, montado sobre estrutura tubular de 
aço,contendo porta-livros em plástico injetado. 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto 
em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço.CONSTITUINTES - MESA Tampo em 
ABS (Acrilonitrila butadieno estireno),virgem, isento de 
cargas minerais, injetado na cor 
LARANJA, dotado de porcas com flange ou com 

 
 
 
 
 
 
 

 
70 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$505,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$35.350,00 
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rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, 
detravessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) 
aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. 
Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, 
de0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
corCINZA, na face superior do tampo, colado com 
adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 
608mm(largura) x 466mm (profundidade) x 22mm 
(altura),admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para 
largurae profundidade e +/- 1mm para altura. 
Estruturacomposta de: - Montantes verticais e 
travessalongitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de29mm 
x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessasuperior 
confeccionada em tubo de aço carbonoaminado a frio, 
com costura, diâmetro de 31,75mmem chapa 16 
(1,5mm); - Pés confeccionados emresina plástica de 
alto impacto (PP) em forma de arcocom acabamento 
liso e brilhante medindo 460mm de comprimento X 
40mm de largura nas extremidades X 
50mm de largura na parte central do pé e com 02frisos 
em toda extensão do pé com 04 mm de espessura e 
46mm de altura do friso. Cavidade do pé receptora do 
tubo oblongo 29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm 
de espessura. Afixação do pé a 
coluna feita por rebite.  Fixação do tampo à estrutura 
através de: - 06 porcasgarra rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm); - 06parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 
tolerância de +/- 2mm), 
cabeça panela, fenda Phillips.  Sapatas em 
polipropileno copolímero virgem, isento 
de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA, 
fixadasà estrutura através de encaixe e rebites.  Nas 
partes metálicas deve ser aplicado 
tratamentoantiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina. 

 Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
póhíbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, na cor CINZA. 
CONSTITUINTES - CADEIRA  Assento e encosto em 
polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetados, na 
corLARANJA. Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro mínimo de 
20mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e 
encosto 
injetado à estrutura através de rebites, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. 

 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina na cor CINZA. 

 Encosto medindo aproximadamente 350mm de 
largura x 170mm de altura. 

 Assento medindo aproximadamente 350mm de 
largura x 270mm de profundidade. 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
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 O conjunto do aluno deve receber identificação do 
padrão dimensional impressa por tampografia na 
estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, 
conforme projeto gráfico e aplicação. 

 Para impressão em tampografia devem ser 
utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas 
com as unhas.O laminado melamínico de alta pressão 
deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, 
exclusivamente 
pelo processo de colagem, garantindo seu perfeito 
nivelamento com os bordos do tampo. A colagem 
deve ser feita de modo a garantir a inexistência de 
resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no 
encontro do laminado ao rebaixo do tampo. 

 A qualidade de colagem do laminado de alta 
pressão 
no tampo deve ser avaliada conforme ensaios 
definidos no item “DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE 
COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 
TAMPO INJETADO EM ABS”. 

 Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias.  Todos os encontros de tubos 
devem receber solda em todo o perímetro da união. 
Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 
solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA Visando atender a 
Portaria Federal do Inmetro no 401 ofornecedor 
deverá apresentar, acompanhado daproposta e da 
amostra do conjunto quando solicitada, a seguinte 
documentação técnica: 
- Certificado de conformidade e Declaração(ões) de 
Manutenção da Certificação quando cabível, emitido 
pelo 
Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado 
pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno 
individual acompanhado do ensaio da NBR14006 que 
gerou o certificado do produto. 
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 
do 
laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO na 
ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para 
Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração 
(ver 
item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 
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LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 
INJETADO EM 
ABS).O laudo deve trazer as seguintes informações: 
» Dados do solicitante; » Nome do fabricante da mesa 
do conjunto aluno;» Fotos dos corpos de prova 
identificando o local de suaextração em cada tampo; » 
Descrição dos ensaios/ metodologia;» Resultados 
obtidos; Validação: a média dos resultadosdas forças 
de rompimento dos cinco corpos de prova que 
compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN 
ou280N/cm2, sendo que nenhum ponto pode 
resultarindividualmente inferior a 5kN ou 200N/cm2; 
» Equipamentos utilizados;» Data dos ensaios; » Data 
do relatório;» Assinatura do técnico responsável. 
Obs. 2: Os resultados do ensaio de “descolamento 
espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos 
por 
meio de parecer conclusivo. 
Obs. 3: Os resultados dos ensaios de “descolamento 
sob 
tração” e “descolamento sob tração após aquecimento” 
devem ser expressos pelos resultados individuais de 
forças de cada corpo de prova no momento do 
rompimento, e pela média das forças obtidas. Obs. 4: 
A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para 
validação dos laudos. 
APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA CATÁLAGO 
TÉCNICO 
DETALHADO COM VISTAS DO PRODUTO E 
INSUMOS ONDE 
SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS OS 
INSUMOS UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO 
PRODUTO COM 
SUAS MEDIDAS RELATADAS EM CONFORMIDADE 
DO 
DESCRITIVO, VIZANDO UMA MELHOR ANÁLISE DO 

PRODUTO OFERTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO-03 
CONJUNTO DO ALUNO TAMANHO - 03 COMPOSTO 
DE 1 
(UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, CERTIFICADO 
PELO 
INMETRO, E EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT 
ABNT NBR 14006:2008 - MÓVEIS ESCOLARES - 
CADEIRAS E 
MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. 

 Mesa individual com tampo em plástico injetado com 
aplicação de laminado melamínico na face superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico 
técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado. 

 Cadeira individual empilhável com assento e encosto 
em polipropileno injetado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. 
CONSTITUINTES - MESA 

 Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

110 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$520,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$57.200,00 
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virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor 
AMARELA, dotado de porcas com flange ou com 
rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de com 
acabamento liso e brilhante medindo 460mm de 
comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 
50mm de largura na parte central do pé e com 02 
frisos em toda extensão do pé com 04 mm de 
espessura e 46mm de altura do friso. Cavidade do pé 
receptora do tubo oblongo 29x58 medindo 84,5mm 
de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a 
coluna feita por rebite. 

 Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 
cargas minerais, injetado na cor CINZA medindo 
500mm de Largura x 300mm de profundidade em 
forma de bandeja com frisos de reforço na parte 
inferior. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal 
através de rebite, diâmetro de 4,0mm, comprimento 
10mm. 

 Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas 
garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 
cabeça panela, fenda Phillips. 

 Sapatas em Polipropileno copolímero virgem, isento 
de cargas minerais, injetadas na cor AMARELA , 
fixadas à estrutura através de encaixe e rebites. 

 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina. 

 Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, na cor CINZA. 
CONSTITUINTES - CADEIRA 

 Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 
AMARELA. Estrutura em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro mínimo de 
20mm, em chapa 14 (1,9mm) para afixação do 
assento e encosto. Fixação do assento e encosto 
injetado à estrutura através de rebites, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. 

 Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 
em câmara de névoa salina na cor CINZA. 

 Encosto medindo aproximadamente 400mm de 
largura x 200mm de altura. 
travessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) 
aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. 
Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
Assento medindo aproximadamente 400mm de 
largura x 310mm de profundidade. 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 

 O conjunto do aluno deve receber identificação do 
padrão dimensional impressa por tampografia na 
estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, 
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conforme projeto gráfico e aplicação. 
 Para impressão em tampografia devem ser utilizadas 

tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo 
que, após curadas e secas, estas impressões tenham 
fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas 
com as unhas. 

 O laminado melamínico de alta pressão deve ser 
aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente 
pelo processo de colagem, garantindo seu perfeito 
nivelamento com os bordos do tampo. A colagem 
deve ser feita de modo a garantir a inexistência de 
resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no 
encontro do laminado ao rebaixo do tampo. 

 A qualidade de colagem do laminado de alta pressão 
no tampo deve ser avaliada conforme ensaios 
definidos no item “DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE 
COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 
TAMPO INJETADO EM ABS”. 

 Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. 

 Todos os encontros de tubos devem receber solda 
em 
todo o perímetro da união. 

 Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 
solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
Visando atender a Portaria Federal do Inmetro no 401 o 
fornecedor deverá apresentar, acompanhado da 
proposta e da amostra do conjunto quando solicitada, a 
seguinte documentação técnica: - Certificado de 
conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da 
Certificação quando cabível, emitido pelo Organismo 
CINZA, na face superior do tampo, colado com 
adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 608mm 
(largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), 
admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura 
e profundidade e +/- 1mm para altura. Estrutura 
composta de: - Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 31,75mm 
em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em 
resina plástica de alto impacto (PP) em forma de arco 
Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE- 
INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares 
 
- Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual 
acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou o 
certificado do produto. 
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 
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do 
laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO na 
ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para 
Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração 
(ver 
item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 
INJETADO EM 
ABS). 
O laudo deve trazer as seguintes informações: 
» Dados do solicitante; 
» Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno; 
» Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua 
extração em cada tampo; 
» Descrição dos ensaios/ metodologia; 
» Resultados obtidos; Validação: a média dos 
resultados 
das forças de rompimento dos cinco corpos de prova 
que 
compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 
280N/cm2, sendo que nenhum ponto pode resultar 
individualmente inferior a 5kN ou 200N/cm2; 
» Equipamentos utilizados; 
» Data dos ensaios; 
» Data do relatório; 
» Assinatura do técnico responsável. 
Obs. 2: Os resultados do ensaio de “descolamento 
espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por 
meio de parecer conclusivo. 
Obs. 3: Os resultados dos ensaios de “descolamento 
sob 
tração” e “descolamento sob tração após aquecimento” 
devem ser expressos pelos resultados individuais de 
forças de cada corpo de prova no momento do 
rompimento, e pela média das forças obtidas. 
Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para 
validação dos laudos. 
APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA CATÁLAGO 
TÉCNICO 
DETALHADO COM VISTAS DO PRODUTO E 
INSUMOS ONDE 
SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS OS 
INSUMOS UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO 
PRODUTO COM 
SUAS MEDIDAS RELATADAS EM CONFORMIDADE 
DO 
DESCRITIVO, VIZANDO UMA MELHOR ANÁLISE DO 

PRODUTO OFERTADO. 

 
03 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 4 
CONJUNTO DO ALUNO COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 
(UMA) CADEIRA, CERTIFICADO PELO INMETRO, E 
EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT ABNT NBR 
14006:2008 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E 
MESAS 

 
110 

 
R$590,00 

 
R$64.900,00 
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PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. 
 Mesa individual com tampo em plástico injetado 

com aplicação de laminado melamínico na face 
superior, dotado de travessa estrutural injetada 
em plástico técnico, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. 

 Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. 
CONSTITUINTES – MESA 
Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), 
virgem, 
isento de cargas minerais, injetado na cor vermelha, 
dotado de porcas com flange ou com rebaixo, com 
rosca 
métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em 
nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com fibra de vidro, 
injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA, na face superior 
do tampo, colado com adesivo bicomponente. 
Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm 
(profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância 
de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm 
para altura. Estrutura composta de: - Montantes 
verticais 
e travessa longitudinal confeccionados em tubo deaço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga 
de 
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, diâmetro de 31,75mm em 
chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em resina 
plástica de alto impacto (PP) em forma de arco com 
acabamento liso e brilhante medindo 460mm de 
comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 
50mm de largura na parte central do pé e com 02 frisos 
em toda extensão do pé com 04 mm de espessura e 
46mm de altura do friso. Cavidade do pé receptora do 
tubo oblongo 29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm 
de espessura. Afixação do pé a coluna feita por rebite. 
Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 
cargas minerais, injetado na cor CINZA medindo 
500mm 
de Largura x 300mm de profundidade em forma de 
bandeja com frisos de reforço na parte inferior. Fixação 
do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites, 
diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 
Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas 
garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), 
cabeça panela, fenda Phillips. 
Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor vermelha, fixadas à 
estrutura através de encaixe e rebites. Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamentoantiferruginoso 
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que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa 
salina. 
Pintura dos elementos metálicos emtinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, na cor CINZA. 
CONSTITUINTES – CADEIRAS 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor vermelha. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro mínimo de 20mm, em chapa 14 
(1,9mm) para afixação do assento e encosto. Fixação 
do 
assento e encosto injetado à estrutura através de 
parafusos, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Nas 
partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina na cor CINZA. Encosto 
medindo 
aproximadamente 400mm de largura x 200mm de 
altura. 
Assento medindo aproximadamente 400mm de largura 
x 
360mm de profundidade. 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
O conjunto do aluno deve receber identificação do 
padrão dimensional impressa por tampografia na 
estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na 
parte 
posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, 
conforme projeto gráfico e aplicação. 
Para impressão em tampografia devem ser utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
O laminado melamínico de alta pressão deve ser 
aplicado 
no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 
processo de colagem, garantindo seu perfeito 
nivelamento com os bordos do tampo. A colagem deve 
ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos 
de 
cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do 
laminado ao rebaixo do tampo. 
A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no 
tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no 
item “DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 
INJETADO EM 
ABS”. 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. 



Segunda-feira
18 de Novembro de 2024
11 - Ano XII - Nº 3308 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OTA3MZA3ODBCOTIZRTLGQJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76  

 
 

 

Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 

Fone/Fax: (77) 3647-2151   -  https://www.ibitiara.ba.gov.br/  

 
 

Todos os encontros de tubos devem receber solda em 
todo o perímetro da união. 
Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 
solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
Visando atender a Portaria Federal do Inmetro no 401 o 
fornecedor deverá apresentar, acompanhado da 
proposta e da amostra do conjunto quando solicitada, a 
seguinte documentação técnica: 
- Certificado de conformidade e Declaração(ões) de 
Manutenção da Certificação quando cabível, emitido 
pelo 
Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado 
pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno 
individual acompanhado do ensaio da NBR14006 que 
gerou o certificado do produto. 
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 
do 
laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO na 
ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para 
Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração 
(ver 
item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 
INJETADO EM 
ABS). 
O laudo deve trazer as seguintes informações: 
» Dados do solicitante; 
» Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno; 
» Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua 
extração em cada tampo; » Descrição dos ensaios/ 
metodologia; 
» Resultados obtidos; Validação: a média dos 
resultados 
das forças de rompimento dos cinco corpos de prova 
que 
compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 
280N/cm2, sendo que nenhum ponto pode resultar 
individualmente inferior a 5kN ou 200N/cm2; 
» Equipamentos utilizados; 
» Data dos ensaios; 
» Data do relatório; 
» Assinatura do técnico responsável. 
Obs. 2: Os resultados do ensaio de “descolamento 
espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por 
meio de parecer conclusivo. 
Obs. 3: Os resultados dos ensaios de “descolamento 
sob 
tração” e “descolamento sob tração após aquecimento” 
devem ser expressos pelos resultados individuais de 
forças de cada corpo de prova no momento do 
rompimento, e pela média das forças obtidas. 
Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do item 
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ensaiado e do fabricante é condição essencial para 
validação dos laudos. 
APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA CATÁLAGO 
TÉCNICO 
DETALHADO COM VISTAS DO PRODUTO E 
INSUMOS ONDE 
SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS OS 
INSUMOS UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO 
PRODUTO COM 
SUAS MEDIDAS RELATADAS EM CONFORMIDADE 
DO 
DESCRITIVO, VIZANDO UMA MELHOR ANÁLISE DO 

PRODUTO OFERTADO. 

 
04 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 5 
CONJUNTO DO ALUNO COMPOSTO DE 1 (UMA) 
MESA E 1 
(UMA) CADEIRA, CERTIFICADO PELO INMETRO, E 
EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 
14006:2008 - 
MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA 
CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. 

 Mesa individual com tampo em plástico injetado 
com aplicação de laminado melamínico na face 
superior, dotado de travessa estrutural injetada 
em plástico técnico, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. 

 Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. 
CONSTITUINTES – MESA • Tampo em ABS 
(Acrilonitrila butadieno estireno), 
virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor 
VERDE, 
dotado de porcas com flange ou com rebaixo, com 
rosca 
métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em 
nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com fibra de vidro, 
injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 
melamínico 
de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA, na face superior do tampo, 
colado com adesivo bicomponente. Dimensões 
acabadas 
608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm 
(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para 
largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Estrutura 
composta de: - Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm 
x 
58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 31,75mm em chapa 16 
(1,5mm); - Pés confeccionados em resina plástica de 
alto 
impacto (PP) em forma de arco com acabamento liso e 

 
160 

 
R$591,00 

 
R$94.560,00 
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brilhante medindo 460mm de comprimento X 40mm de 
largura nas extremidades X 50mm de largura na parte 
central do pé e com 02 frisos em toda extensão do pé 
com 
04 mm de espessura e 46mm de altura do friso. 
Cavidade 
do pé receptora do tubo oblongo 29x58 medindo 
84,5mm 
de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a coluna 
feita por rebite. 
Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 
cargas 
minerais, injetado na cor CINZA medindo 500mm de 
Largura x 300mm de profundidade em forma de bandeja 
 
com frisos de reforço na parte inferior. Fixação do porta- 
livros à travessa longitudinal através de rebite, diâmetro 
 
de 4,0mm, comprimento 10mm. 
Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas 
garra 
rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos 
rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 
47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, 
fenda 
Phillips. 
Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor VERDE, fixadas à 
estrutura através de encaixe e rebites. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em 
estufa, na cor CINZA. 
CONSTITUINTES - CADEIRA Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor AMARELA. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro mínimo de 20mm, em chapa 14 
(1,9mm) para afixação do assento e encosto. Fixação 
do 
assento e encosto injetado à estrutura através de 
rebites, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina na cor CINZA. 
Encosto medindo aproximadamente 400mm de largura 
x 
200mm de altura. 
Assento medindo aproximadamente 400mm de largura 
x 
380mm de profundidade. 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 

 O conjunto do aluno deve receber identificação do 
padrão dimensional impressa por tampografia na 
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estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este 
em compensado moldado ou em polipropileno 
injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. 

 Para impressão em tampografia devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em 
que forem aplicadas (laminado de alta pressão / 
 
polipropileno injetado / pintura em pó epóxi- 
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas 
 
impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de 
serem riscadas com as unhas. 

 O laminado melamínico de alta pressão deve ser 
aplicado no rebaixo do tampo de ABS, 
exclusivamente pelo processo de colagem, 
garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos 
do tampo. A colagem deve ser feita de modo a 
garantir a inexistência de resíduos de cola nas 
superfícies e perfeito ajuste no encontro do 
laminado ao rebaixo do tampo. 

 A qualidade de colagem do laminado de alta pressão 
no tampo deve ser avaliada conforme ensaios 
definidos no item “DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE 
COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 
TAMPO INJETADO EM ABS”.  Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. 

 Todos os encontros de tubos devem receber solda 
em todo o perímetro da união. 

 Devem ser eliminados respingos e irregularidades 
de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
Visando atender a Portaria Federal do Inmetro no 401 o 
fornecedor deverá apresentar, acompanhado da 
proposta e da amostra do conjunto quando solicitada, a 
seguinte documentação técnica: - Certificado de 
conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da 
Certificação quando cabível, emitido pelo Organismo de 
 
Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE- 
INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares 
 
- Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual 
acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou o 
certificado do produto. 
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 
do 
laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO na 
ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para 
Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração 
(ver 
item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 
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LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 
INJETADO EM 
ABS). 
O laudo deve trazer as seguintes informações: 
» Dados do solicitante; 
» Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno; 
» Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua 
extração em cada tampo; 
» Descrição dos ensaios/ metodologia; 
» Resultados obtidos; Validação: a média dos 
resultados 
das forças de rompimento dos cinco corpos de prova 
que 
compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 
280N/cm2, sendo que nenhum ponto pode resultar 
individualmente inferior a 5kN ou 200N/cm2; 
» Equipamentos utilizados; 
» Data dos ensaios; 
» Data do relatório; 
» Assinatura do técnico responsável. 
Obs. 2: Os resultados do ensaio de “descolamento 
espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por 
meio de parecer conclusivo. Obs. 3: Os resultados dos 
ensaios de “descolamento sob 
tração” e “descolamento sob tração após aquecimento” 
devem ser expressos pelos resultados individuais de 
forças de cada corpo de prova no momento do 
rompimento, e pela média das forças obtidas. 
Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para 
validação dos laudos. 
APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA CATÁLAGO 
TÉCNICO 
DETALHADO COM VISTAS DO PRODUTO E 
INSUMOS ONDE 
SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS OS 
INSUMOS UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO 
PRODUTO COM 
SUAS MEDIDAS RELATADAS EM CONFORMIDADE 
DO 
DESCRITIVO, VIZANDO UMA MELHOR ANÁLISE DO 
PRODUTO OFERTADO. 

 
05 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 6 
CONJUNTO DO ALUNO CJA-06B COMPOSTODE 1 
(UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, CERTIFICADO 
PELO INMETRO, E EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT ABNT NBR 14006:2008 - MÓVEIS 
ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS 
PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. 

 Mesa individual com tampo em plástico injetado 
com aplicação de laminado melamínico na face 
superior, dotado de travessa estrutural injetada em 
plástico técnico, montado sobre estrutura tubular 
de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 

 Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. 
CONSTITUINTES - MESA 
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R$615,00 
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Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), 
virgem, 
isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL, dotado 
de porcas com flange ou com rebaixo, com rosca 
métrica 
M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” 
(Poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor 
PRETA. Aplicação de laminado melamínico de alta 
pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA, na face superior do tampo, 
colado com adesivo bicomponente. Dimensões 
acabadas 
608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm 
(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para 
largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Estrutura 
composta de: - Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm 
x 
58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, diâmetro de 31,75mm em chapa 16 
(1,5mm); - Pés confeccionados em resina plástica de 
alto 
impacto (PP) em forma de arco com acabamento liso e 
brilhante medindo 460mm de comprimento X 40mm de 
largura nas extremidades X 50mm de largura na parte 
central do pé e com 02 frisos em toda extensão do pé 
com 
04 mm de espessura e 46mm de altura do friso. 
Cavidade 
do pé receptora do tubo oblongo 29x58 medindo 
84,5mm 
de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a coluna 
feita por rebite. 
Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 
cargas 
minerais, injetado na cor CINZA medindo 500mm de 
Largura x 300mm de profundidade em forma de bandeja 
 
com frisos de reforço na parte inferior. Fixação do porta- 
livros à travessa longitudinal através de rebite, diâmetro 
 
de 4,0mm, comprimento 10mm. 
Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas 
garra 
rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos 
rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 
47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, 
fenda 
Phillips. 
Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetadas na cor VERDE, fixadas à 
estrutura através de encaixe e rebites. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
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Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em 
estufa, na cor CINZA. 
CONSTITUINTES - CADEIRA 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro mínimo de 20mm, em chapa 14 
(1,9mm) para afixação do assento e encosto. Fixação 
do 
assento e encosto injetado à estrutura através de 
rebites, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina na cor CINZA. 
Encosto medindo aproximadamente 400mm de largura 
x 
200mm de altura. Assento medindo aproximadamente 
400mm de largura x 420mm de profundidade. 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
O conjunto do aluno deve receber identificação do 
padrão 
dimensional impressa por tampografia na estrutura da 
mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior 
do 
encosto da cadeira, sendo este em compensado 
moldado 
ou em polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e 
aplicação. Para impressão em tampografia devem ser 
utilizadas 
tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno 
injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
O laminado melamínico de alta pressão deve ser 
aplicado 
no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo 
processo de colagem, garantindo seu perfeito 
nivelamento com os bordos do tampo. A colagem deve 
ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos 
de 
cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do 
laminado ao rebaixo do tampo. 
A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no 
tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no 
item “DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 
INJETADO EM 
ABS”. 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas 
ou escórias. 
Todos os encontros de tubos devem receber solda em 
todo o perímetro da união. 
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Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 
solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
Visando atender a Portaria Federal do Inmetro no 401 o 
fornecedor deverá apresentar, acompanhado da 
proposta e da amostra do conjunto quando solicitada, a 
seguinte documentação técnica: - Certificado de 
conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da 
Certificação quando cabível, emitido pelo Organismo de 
 
Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE- 
INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares 
- Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual 
acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou o 
certificado do produto. 
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem 
do 
laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO na 
ABNT NBR ISO/IEC 17025 - Requisitos Gerais para 
Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração 
(ver 
item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO 
INJETADO EM 
ABS). O laudo deve trazer as seguintes informações: 
» Dados do solicitante; 
» Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno; 
» Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua 
extração em cada tampo; 
» Descrição dos ensaios/ metodologia; 
» Resultados obtidos; Validação: a média dos 
resultados 
das forças de rompimento dos cinco corpos de prova 
que 
compõem o ensaio, não deve ser inferior a 7 kN ou 
280N/cm2, sendo que nenhum ponto pode resultar 
individualmente inferior a 5kN ou 200N/cm2; 
» Equipamentos utilizados; 
» Data dos ensaios; 
» Data do relatório; 
» Assinatura do técnico responsável. 
Obs. 2: Os resultados do ensaio de “descolamento 
espontâneo sob aquecimento” devem ser expressos por 
meio de parecer conclusivo. 
Obs. 3: Os resultados dos ensaios de “descolamento 
sob 
tração” e “descolamento sob tração após aquecimento” 
devem ser expressos pelos resultados individuais de 
forças de cada corpo de prova no momento do 
rompimento, e pela média das forças obtidas. 
Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para 
validação dos laudos. APRESENTAR JUNTO DA 
PROPOSTA CATÁLAGO TÉCNICO DETALHADO COM 
VISTAS DO PRODUTO E INSUMOS ONDE 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS OS 
INSUMOS UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO 
PRODUTO COMSUAS MEDIDAS RELATADAS EM 
CONFORMIDADE DODESCRITIVO, VIZANDO UMA 
MELHOR ANÁLISE DO PRODUTO OFERTADO  

 
Valor Total: 350.410,00 (trezentos e cinquenta mil, quatrocentos e dez reais).  
 
1.2 - O objeto deste contrato será executado rigorosamente de acordo com o Edital e seus Anexo I – 
"Termo de Referência" e Anexo II – Modelo de Proposta de Preço e terá como Órgão Gestor o 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES. 
 

 

2.1- Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo 
Administrativo nº. 280/2024, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 

 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Órgão/Unid.: 02.04.000 – Fundo Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
Proj. Ativ.: 12.361.004.2017 – Gestão das Ações do FME. 
Elemento Desp.: 4.4.9.0.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.  
Fonte: 15690000 

 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

4.1- O Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados da data da sua assinatura.  
 

4.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
conforme as previsões do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

 CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DO REAJUSTE  

 
5.1- O valor do Contrato corresponde a R$350.410,00 (trezentos e cinquenta mil, quatrocentos e dez 
reais), conforme tabela constante na Clausula Primeiraa – Do Objeto da presente avença. 
 
5.2- O valor do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (meses) meses contados de sua 
vigência, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995; ou 
 

5.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
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econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da empresa detentora da Ata e a retribuição do CONTRATANTE para 
a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato. 

 
5.2.2. Na hipótese a CONTRATADA detentora da Ata solicitar alteração de preço(s), a 
mesma terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, 
acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-
primas, da época do Registro de Preços e da aquisição por ocasião do fornecimento dos 
materiais, para a devida correção, etc. 

 
5.3- No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratado, dentre eles, mão 
de obra, direitos trabalhistas, encargos sociais, insumos, equipamentos e ferramentas, transporte, 
impostos, taxas e quaisquer despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que 
porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo. 

 

 CLÁUSULA SEXTA- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  
 
6.1. Conforme termo de referência e seus anexos, bem como peças processuais geradas pela Adesão 
realizado junto ao Órgão Gerenciador CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO  
 
7.1. Conforme termo de referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA- DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  

 
8.1 A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designados pela 
CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, que deverão atestar a realização dos 
serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 
4.320/1964; 

 
8.2. A fiscalização exercida pelo Gestor do CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de 
Referência; 

 
8.3. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO  

9.1 A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor abaixo assinado, formalmente designado, 
para o acompanhamento da contratação e execução do objeto.  

 

 CLÁUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 
10.1 Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos 
estipulados no processo de adesão e demais peças a exemplo : Termo de Referência e seus anexos; 
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10.2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

 

10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE ; 

 

10.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o 
atendimento ao objeto; 

 
10.6. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, 
inclusive quanto à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual; 

 
10.7. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, inclusive transporte até o local indicado, 
tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer 
outros resultantes da sua condição de empregadora; 

 
10.8. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência; 

 

10.9. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, em conformidade com § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.10. Manter cadastro atualizado junto ao ente público, informando mudanças de e-mails, telefones 
e endereços durante a vigência da Ata de Registro de Preços e relação contratual. 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 
11.1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução 

contratual; 
 
11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA para a perfeita execução da contratação; 

 
11.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato; 

 
11.4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer serem anotadas e sanadas; 

11.5. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das 
especificações constantes no contrato; 

 

11.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução da entrega, para 
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adoção das providências saneadoras; 
 
11.7. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no 
caso de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA; 

 
11.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, para posterior 
pagamento, segundo as previsões contratuais; 

 
11.9. Receber a prestação de serviços pela CONTRATADA que estejam em conformidade com o 

Contrato. 

 

 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS MULTAS E PENALIDADES  
 
12.1. É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato. 

 

 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS MULTAS E PENALIDADES  
 
13.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, se existente, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
Ata e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para contratação e 
demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 
13.1.1 - Apresentar documento falso; 

13.1.2 - Retardar a execução do objeto; 

13.1.3 - Falhar na execução da ata; 

13.1.4 - Fraudar na execução da ata; 

13.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6 - Declaração falsa; 

13.1.7 - Fraude fiscal. 

 

13.2 - Para os fins da Subcondição 13.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 
13.3 - Para condutas descritas nos itens 13.1.1, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 será aplicada multa de 
no máximo 30% do valor da Ata. 

 
13.4 - Para os fins dos itens 13.1.2 e 13.1.3, além de outras sanções previstas na Ata, podem ser 
aplicadas ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma que se segue: 

 
a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, 

que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, 
ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência; 

c)  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de 
serviço/fornecimento não realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na entrega dos serviços constantes do instrumento desta Ata, ou 
entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
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é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, 
hipótese em que poderá ser declarada a inexecução total da Ata; 

d)  Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de 
Empenho expedidas ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e 
reiterado de obrigações assumidas em Ata que comprometam a prestação dos 
serviços, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial da Ata. 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM 
O MUNICIPIO CONTRATANTE por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de 
recusa quanto a prestação dos serviços; 

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os 
objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de 
documentos ou emissão de declaração falsa. 

 
13.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
13.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão creditados em conta 
a ser informado pelo MUNICIPIO CONTRANTE através do seu responsável. 

 
13.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
13.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICIPIO CONTRANTE  por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 
13.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a 
execução dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/1993, a saber: 

 
13.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993; 
 

13.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

 
13.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 
nº 8.666/1993; 

 

13.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente do 
MUNICIPIO CONTRANTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

 

 CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO  
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14.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado em até 30 (trinta) dias após a aceitação do bem 
fornecido e atestado, encaminhando a nota fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de acordo com 
as normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea 'a, b e c' da lei 
8.666/93. 

 
14.1.1- Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
VM = VF x 0,33 x ND 
100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira, 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, ND 
= Número de dias em atraso; 

14.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto descriminada e 
acompanhada da Ordem de Fornecimento. Devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o número do 
processo e da conta da empresa para deposito. 

 
14.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularidade Fiscais e 
Trabalhista, bem como a comprovação de entrega, sob pena de suspensão do pagamento. 

 

14.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 
ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 
renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 
14.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente realizados pela 
Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO  
 
15.1- A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
15.2- Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
 

I- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 

II- O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da prestação do serviço/fornecimento, nos prazos estipulados; 
 

IV- O atraso injustificado no início da prestação do serviço/fornecimento licitado; 

 
V- - A paralisação da prestação do serviço/fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

 
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

 

VII- - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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VIII- O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º 
do art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

 
IX- A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

 

X- A dissolução da sociedade; 
 

XI- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 

 
XII- Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o Contrato; 

 
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 
 

15.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá 
ser precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
15.3- A rescisão do Contrato poderá ser: 
 

I- - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I à XII do item 15.2; 

 

II- Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a administração; e 

 
III- Judicial, nos termos da legislação. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 
16.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por preço global, nos 
termos do art. 10, inc. II, “a” da Lei nº 8.666/1993. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
 
17.1. Fica condicionado ao Órgão Gerenciador o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente 
contrato, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93. 

 
17.2. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente através de Termo Aditivo ou Termo de 
Apostilamento, que a este Contrato se aderirá. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ASSINATURA DO CONTRATO  

 
18.1- Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratada deverá apresentar 
o comprovante de situação regular perante a Fazenda Pública Federal, Municipal e Estadual, da sede 
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do licitante e regularidade com a  Seguridade Social – CND, caso seja necessário. 
 
18.2- Quando o adjucatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à 
celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/02. 
 
18.3- Após recebido o contratado, por meio indicado na fase habilitatória, terá o prazo de até 03 (três) 
dias uteis para encaminhar o contrato assinado pelo mesmo meio pelo qual foi recebido, sob pena de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor integral do instrumento contratual, sem prejuízo das 
demais cominações legais prevista, bem como, indenizações a serem aferidas pela administração por 
eventuais prejuízos causados por sua inercia. 

 
18.3.1. É obrigação da Contratada manter cadastro atualizado junto ao ente público enquanto 
perdura a relação contratual. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO  

 
19.1- O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial, dando-se cumprimento ao 
disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 
 

 CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO  
 
20.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da 
Comarca do Contratante, por mais privilegiado que outros sejam. 

20.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme. 

 

Ibitiara-Ba, 13 de novembro de 2024. 

 

 

 

 
MUNICIPIO DE IBITIARA 
CONTRATANTE 
 
 
 

 
SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA 

CONTRATADO 
FISCAL DO CONTRATO  
PELO CONTRATANTE  
 
 
TESTEMUNHAS: 
1 – Nome: ............................................................  2 – Nome:.......................................................... 
      CPF: ................................................................        CPF:.......................................................... 


